


 

 

REUNIÃO ORDINÁRIA DE 05 DE AGOSTO 
DE 2015 

 

 

 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e 
deliberou: 
1. Aprovar a Minuta do contrato com a 
Fábrica da Igreja Paroquial de Almoster, 
tendo em conta a segurança de pessoas e 
bens, a estética e a boa conservação e 
utilização do espaço público e o serviço 
comunitário que a Fábrica tem prestado aos 
munícipes da Freguesia de Almoster não 
pode isentar, por isso, o Município de 
Alvaiázere de assegurar a execução das 
obras necessárias à reabilitação da zona do 
adro da igreja da Fábrica, o qual passará a 
ser melhor usufruído pelos munícipes; 
2.Autorizar a realização da despesa com as 
obras de reabilitação da zona do adro da 
igreja paroquial da freguesia de Almoster, 
que está orçamentada no montante de 
€55.000,00 (cinquenta e cinco mil euros) a 
que acresce o IVA à taxa legal em vigor, 
cuja verba se encontra cabimentada no 
orçamento municipal em vigor, conforme 
cabimento sequencial n.º 11161; 
3.Dar poderes à Sra. Vice-Presidente para 
outorgar o Contrato, na ausência da 
Senhora Presidente. 
(Aprovado por maioria) 

 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e 
deliberou: 
1-Aprovar o relatório final do júri do 
procedimento, admitindo todas as 
propostas, de acordo com o n.º 4 do art.º 
124.º do CCP; 
2-Adjudicar à empresa ICA – Industrial e 
comércio alimentar, S.A. e Nordigal – 
Industria de Transformação Alimentar, S.A., 
o Fornecimento de refeições aos alunos do 
1.º ciclo e de educação pré-escolar pelo 
valor de €175.219,20 (cento e setenta e 
cinco mil duzentos e dezanove euros e 
vinte cêntimos) ao qual acrescerá o IVA à 
taxa legal em vigor, nos termos do n.º 1 do 
art.º 76º do CCP; 
3-Notificar o adjudicatário da decisão de 
adjudicação e, em simultâneo, a todos os 
concorrentes, de acordo com o previsto no 
art.º 77.º do CCP; 
4-Solicitar à ICA – Industrial e comércio 
alimentar, S.A. e Nordigal – Industria de 
Transformação Alimentar, S.A., a 
apresentação dos documentos de 
habilitação exigidos no art.º 13.º do 
Caderno de Encargos, tal como é definido 
no art.º 81.º do CCP e prestar a caução no 
valor de €8.760,96 (oito mil setecentos e 
sessenta euros e noventa e seis cêntimos), 
correspondente a 5% do valor total da 
adjudicação, de acordo com o n.º 1 do art.º 
89, conjugado com o n.º 1 do art.º 90.º, 
ambos do CCP. 
(Aprovado por maioria) 

 

 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e, 
nos termos e para efeitos do n.º 3, do art.º 
35.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
Setembro, conjugado com o art.º 18.º do 
regulamento da tabela de taxas e outras 
receitas, ratificou, os despachos exarados 
pela Senhora Presidente da Câmara  a 08, 

CÂMARA MUNICIPAL 

DELIBERAÇÕES 

 

MINUTA DE CONTRATO A CELEBRAR COM A 
FÁBRICA DA IGREJA PAROQUIAL DE 

ALMOSTER 

PROCEDIMENTO: "FORNECIMENTO DE 
REFEIÇÕES AOS ALUNOS DO 1.º CICLO E DE 

EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR" - RELATÓRIO 
FINAL E ADJUDICAÇÃO 

PEDIDOS DE PAGAMENTOS EM 
PRESTAÇÕES RELATIVOS A CONSUMOS 
ASSOCIADOS AO FORNECIMENTO DE 

ÁGUA E OU SANEAMENTO E RESÍDUOS 
SÓLIDOS URBANOS - RATIFICAÇÃO DE 

DESPACHOS 



10 e 23 do corrente mês de julho, 
autorizando o pagamento em prestações.  
(Aprovado por unanimidade) 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e 
deliberou: 
1-Autorizar a atribuição de apoio financeiro 
no valor de 50,00€ (cinquenta euros), 
tendo por base o artigo nº. 2 e o nº. 5 do 
artigo 3.º do Regulamento de Apoio ao 
Associativismo, conjugados com a alínea u) 
do nº 1, artigo 33º, da Lei 75/2013 de 12 
de setembro, possuindo cobertura 
orçamental na classificação 0102/040701 e 
sendo o número sequencial de cabimento o 
11117. 
(Aprovado por unanimidade) 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e 
deliberou: 
1.Atribuir o apoio financeiro no valor de 
50,00€ (cinquenta euros), tendo por base 
que é entendimento desta Câmara 
Municipal que se deve apoiar até ao 
máximo de uma vez por ano civil entidades 
que requeiram apoio municipal e cuja 
atividade justifique a respetiva atribuição, 
tendo este donativo cobertura orçamental 
na classificação 0102/040701 e sendo o 
número sequencial de cabimento é o 
11103. 
(Aprovado por unanimidade) 

 

 

 

 

 

A Câmara Municipal apreciou este pedido e, 
conforme preceituado na Lei n.º 91/95, de 
2 de setembro, com as alterações 
introduzidas pela Lei n.º 64/03, de 23 de 
agosto, deliberou, por unanimidade, dar 
parecer favorável à constituição de 
compropriedade nos prédios descritos na 
informação técnica supra citada, devendo, 
para o efeito, emitir-se a respetiva certidão. 
(Aprovado por unanimidade) 

 

REUNIÃO ORDINÁRIA DE 19 DE AGOSTO 
DE 2015 

 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e 
deliberou: 
1) O comodato para o Centro de Saúde, 
que se encontra implantado no prédio 
urbano inscrito na matriz predial sob o n.º 
2129 da freguesia de Alvaiázere, descrito 
na Conservatória do registo Predial sob o 
n.º 5340 da freguesia de Alvaiázere, sito na 
Rua A, nº 5, 3250-130 Alvaiázere, bem 
como o Protocolo de Cooperação 
Institucional para a cedência da viatura de 
matícula:42-QB -06, marca Renault; 
2) Aprovar a minuta do contrato de 
comodato e Protocolo de Cooperação 
Institucional a outorgar com a 
Administração Regional de Saúde do 
Centro, I.P.; 
3) Delegar competências na Presidente da 
Câmara Municipal para outorgar os citados 
documentos, nos termos da competência 
que lhe é conferida pelo disposto na alínea 
a) do n.º1 do art.º 35º do Anexo I da Lei 
n.º75/2013, de 12 de Setembro, na atual 
redação; 
(Aprovado por unanimidade) 

 

 

 

CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE 
ORGANISMOS DE DEFICIENTES - PEDIDO 

DE APOIO 

LIGA PORTUGUESA CONTRA A SIDA - 
PEDIDO DE PAGAMENTO DE QUOTA 

PEDIDO DE CONSTITUIÇÃO DE 
COMPROPRIEDADE - ARTIGO RÚSTICO 

INSCRITO NA MATRIZ PREDIAL RÚSTICA 
DA FREGUESIA DE MAÇÃS DE DONA MARIA 

SOB O ARTIGO N.º 8322 

CONTRATO DE COMODATO E PROTOCOLO 
DE COOPERAÇÃO INSTITUCIONAL A 
OUTORGAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

REGIONAL DE SAÚDE DO CENTRO, I.P. 

MONITORIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO 
PROGRAMA DE APOIO À ECONOMIA LOCAL 
(PAEL) – INFORMAÇÃO REFERENTE AO 2.º 

TRIMESTRE DE 2015 



A Câmara Municipal tomou conhecimento e 
deliberou, aprovar a informação e o 
relatório do Programa de Apoio à Economia 
Local (PAEL) - Informação Trimestral, nos 
termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 12.º 
da Lei n.º 43/2012, de 28 de agosto, a qual 
será presente, bem como o Relatório do 
Programa de Apoio à Economia Local 
(PAEL) - Informação Trimestral, à 
apreciação da Assembleia Municipal. 
(Aprovado por maioria) 

 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e 
deliberou: 
Nomear, para integrar a comissão de 
vistoria, os seguintes técnicos deste 
Município:  
Membros efetivos: 
- José Luís Alves de Carvalho;  
- Ana Cristina Santos Godinho da Costa e;  
- Patrícia Alves Pedro Afonso.  
Membros Suplentes: 
- Hilário Duarte Godinho Simões e; 
- Mário Bruno Tiago Gomes. 
(Aprovado por unanimidade) 

 

 

 

 

 

A Câmara Municipal apreciou este pedido e, 
conforme preceituado na Lei n.º 91/95, de 
2 de setembro, com as alterações 
introduzidas pela Lei n.º 64/03, de 23 de 
agosto e pela Lei n.º 10/2008, de 20 de 
fevereiro, deliberou, dar parecer favorável à 
constituição de compropriedade no prédio 
descrito na informação técnica supra citada, 
devendo, para o efeito, emitir-se a 
respetiva certidão. 

(Aprovado por unanimidade) 

 

 

 

 

 

A Câmara Municipal apreciou este pedido e, 
conforme preceituado na Lei n.º 91/95, de 
2 de setembro, com as alterações 
introduzidas pela Lei n.º 64/03, de 23 de 
agosto e pela Lei n.º 10/2008, de 20 de 
fevereiro, deliberou, por unanimidade, dar 
parecer favorável à constituição de 
compropriedade no prédio descrito na 
informação técnica supra citada, devendo, 
para o efeito, emitir-se a respetiva certidão. 
(Aprovado por unanimidade) 

 

 

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE 26 DE 
AGOSTO DE 2015 

 

 

 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e 
deliberou:  
1. Ratificar os atos praticados pelo júri do 
procedimento;  
2. Aprovar o relatório final do júri do 
procedimento, excluindo todas as propostas 
contidas no respetivo relatório, de acordo 
com a alínea b) do nº 1 do art.º 79.º do 
CCP;  
3. Revogar a deliberação de contratar, de 
acordo com o disposto no nº 1 do art.º 
80.º do CCP. 
(Aprovado por unanimidade) 

 

REGIME JURÍDICO DA URBANIZAÇÃO E 
EDIFICAÇÃO (RJUE) – NOMEAÇÃO DE 

COMISSÃO DE VISTORIAS 

PEDIDO DE CONSTITUIÇÃO DE 
COMPROPRIEDADE – ARTIGO RÚSTICO 

INSCRITO NA MATRIZ PREDIAL RÚSTICA DA 
FREGUESIA DE ALMOSTER SOB O ARTIGO 

N.º 119 

PEDIDO DE CONSTITUIÇÃO DE 
COMPROPRIEDADE – ARTIGO RÚSTICO 

INSCRITO NA MATRIZ PREDIAL RÚSTICA 
DA FREGUESIA DE ALMOSTER SOB O 

ARTIGO N.º 118 

PROCEDIMENTO POR CONCURSO 
PÚBLICO, NOS TERMOS DO ART.º 20.º DO 

CÓDIGO DOS CONTRATOS PÚBLICOS: 
"TRANSPORTES ESCOLARES - ALUNOS DO 

ENSINO PRÉ-ESCOLAR E DO 1.º CEB" – 
RELATÓRIO FINAL 



 

 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e 
deliberou: 
1-A abertura do procedimento de concurso 
público relativamente aos Transportes 
Escolares – Alunos do Ensino Pré-Escolar e 
do 1º CEB – ano letivo 2015 / 2016, tendo 
em conta que a estimativa global para a 
prestação de serviços é de 179.255,00€, o 
qual deverá possuir a seguinte classificação 
de CPV: 60172000 – Aluguer de Autocarros 
e Autocarros de Turismo com condutor, 
sendo a adjudicação efetuada à proposta 
economicamente mais vantajosa, de acordo 
com as seguintes ponderações: 90% preço 
proposto; 10% tempo médio de duração 
dos percursos; 
2-Nomear o júri a quem compete a 
realização de todas as operações do 
procedimento: 
Membros efetivos: 
Presidente: Abílio Miguel Marques Carvalho; 
1º Vogal: Patrícia Afonso; 
2º Vogal: Célia Margarida Simões Miguel; 
Membros Suplentes: 
1º Suplente: Maria Eduarda Morgado 
Santos; 
2º Suplente: Sandra Paula Jesus Simões. 
3-Delegar no júri as competências 
atribuídas ao órgão competente para a 
decisão de contratar, sem prejuízo do 
disposto na parte final do n.º2 do artigo 
69º do CCP. Para além das competências 
inerentes ao júri estipuladas no nº 1 do 
artigo 69º do referido código, são ainda 
delegadas mais as seguintes competências: 
- Prestar esclarecimentos (artigo 50º do 
Código dos Contratos Públicos); 
- Proceder à retificação de erros ou 
omissões das peças do procedimento 
(artigo 50º do Código dos Contratos 
Públicos); 

- Pronunciar-se sobre os erros e omissões 
identificados pelos interessados (artigo 61º 
do Código dos Contratos Públicos); 
- Prorrogação do prazo fixado para 
apresentação das propostas (artigo 64.º do 
Código dos Contratos Públicos); 
- Proceder à notificação do adjudicatário 
quanto à não apresentação dos 
documentos de habilitação (n.º2 do artigo 
86.º do Código dos Contratos Públicos); 
- Determinar eventual prorrogação do prazo 
para entrega dos documentos de 
habilitação (n.º 3 do artigo 86.º do Código 
dos Contratos Públicos); 
- O 1.º Suplente do procedimento fica 
responsável por inserir a assinatura Digital 
qualificada; - - O 1.º Suplente do 
procedimento fica responsável ainda em 
caso de apresentação de uma única 
proposta de a analisar e apresentar 
relatório. 
4-Aprovar o Caderno de Encargos e o 
Programa de Procedimento. 
(Aprovado por unanimidade) 

 

 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e 
deliberou, proceder à revogação da 
deliberação tomada pelo Executivo em sua 
reunião de 20/12/2011 sob o título: 5.2 - 
Abertura de procedimento concursal para a 
cargo de direção intermédia 2.º grau”, nos 
termos do artigo 165.º do Código do 
Procedimento Administrativo (CPA), 
aprovado no anexo ao Decreto-Lei n.º 
4/2015, de 07/01/2015. 
(Aprovado por unanimidade) 

 

 

 

PROCEDIMENTO POR CONCURSO 
PÚBLICO, NOS TERMOS DO ART.º 20.º DO 

CÓDIGO DOS CONTRATOS PÚBLICOS: 
"TRANSPORTES ESCOLARES - ALUNOS DO 

ENSINO PRÉ-ESCOLAR E DO 1.º CEB" – 
ABERTURA DE PROCEDIMENTO 

REVOGAÇÃO DA DELIBERAÇÃO DA CÂMARA 
MUNICIPAL, TOMADA EM REUNIÃO 

REALIZADA A 20/12/2011: PONTO 5.1 – 
ABERTURA DE PROCEDIMENTO CONCURSAL 
PARA O CARGO DE DIREÇÃO INTERMÉDIA 

DE 2.º GRAU 


































